
 

 
 

 
 
 
CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO GRANDE DO SUL 

Autarquia Federal - Lei nº 5.905/73 

 
 
 
 

SEDE: PORTO ALEGRE – AV. PLÍNIO BRASIL MILANO, 1155 – HIGIENÓPOLIS – CEP 90520-002 – FONE/FAX (51) 3378.5500 - www.portalcoren-rs.gov.br – CAXIAS 
DO SUL – RUA PINHEIRO MACHADO, 2659 – SALA 602 – CEP 95020-172 – FONE (54) 3214.4711 – FAX 3220.4420 – PASSO FUNDO – RUA MORON, 1324 – SALA 
703 – CEP 99010-031 – FONE (54) 3317.2280 – FAX 3312.6777 – PELOTAS – RUA BARÃO DE SANTA TECLA, 583 – SALA 705 – CEP 96010-140 – FONE (53) 
3272.2189 – FAX 3272.2026 – SANTA CRUZ DO SUL – RUA 28 DE SETEMBRO, 221 – SALA 504 – CEP 96810-530 – FONE (51) 3715.2011 – FAX 3715.2013 – 
SANTA MARIA – RUA DR. ALBERTO PASQUALINI, 35 – SALA 101 – CEP 97015-010 – FONE (55) 3222.2611 – FAX 3225.2110 – SANTA ROSA – RUA MINAS 
GERAIS, 55 – SALA 604 – CEP 98900-000 – FONE (55) 3512.3630 – FAX 3512.6571 – URUGUAIANA – RUA 15 DE NOVEMBRO, 1426 – SALA 20 – CENTRO 
COMERCIAL SAN SEBASTIAN – CEP 97500-510 – FONE/FAX (55) 3411.9350. 

Homologado pelo Plenário Coren-RS, 

em sua 481ª Reunião Ordinária, em 

25/08/2023. 

 

Câmara Técnica de Atenção à Saúde 

 
 

PARECER TÉCNICO Nº 03/2023 

  Resposta ao Processo Administrativo 242/23 que solicita um parecer técnico 

sobre atuação do enfermeiro nas disfunções do assoalho pélvico. 

 

I – RELATÓRIO 

  Trata-se de solicitação de parecer técnico encaminhado por enfermeiras do 

Serviço de Estomaterapia do Hospital Conceição de Porto Alegre sobre atuação do 

enfermeiro nas disfunções do assoalho pélvico. 

 

II – ANÁLISE FUNDAMENTADA 

As disfunções do trato urinário inferior e do assoalho pélvico, possuem alta 

prevalência, especialmente entre mulheres e interferem na qualidade de vida. Sendo 

que, as principais disfunções do assoalho pélvico são a incontinência urinária, a 

incontinência fecal/anal, a síndrome de obstrução da evacuação e os prolapsos de 

órgãos pélvicos. 

  A incontinência urinária é definida como a perda involuntária de urina, geralmente 

não se reverte espontaneamente e pode ser: de esforço, de urgência, mista, de 

transbordamento ou paradoxal, funcional e contínua. Causada por múltiplos fatores, 

dentre os quais: envelhecimento, genética, raça branca, obesidade, polifarmácia, 

tabagismo, constipação, alimentos irritantes vesicais, doenças crônicas, infecções do 

trato urinário, cirurgias pélvicas, atividades físicas de alto impacto na região abdominal, 

trauma do assoalho pélvico, enfermidades neurológicas, déficit cognitivo e funcional. 

http://www.portalcoren-rs.gov.br/
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Além desses, as mulheres possuem alguns fatores específicos como: gravidez, histórico 

obstétrico, histerectomia, menopausa, terapia hormonal substitutiva e cirurgia 

ginecológica (OLIVEIRA et al, 2018; LOPES et al, 2017). 

  Segundo o portal de coloproctologia a incontinência anal ou fecal é a 

incapacidade de controlar a eliminação, pelo ânus, de gases ou fezes de consistência 

líquida, pastosa ou sólida até o momento desejado. Esta incontinência é um sintoma que 

pode ocorrer em qualquer faixa etária, com predominância em idosos. O tratamento nem 

sempre é cirúrgico. As mudanças do hábito alimentar e exercícios de recondicionamento 

do controle anal (biofeedback) apresentam bons resultados. 

  O Parecer de Câmara Técnica nº 04/2016/CTAS/COFEN que trata sobre 

procedimentos da área de enfermagem, dentre os quais, tratamento conservador de 

incontinência urinária e fecal, exercício de assoalho pélvico, eletroestimulação, 

biofeedback, treino vesical e os demais manejos conservadores, realizados por 

enfermeiro e/ou enfermeiro Estomaterapeuta, no item 3, destaca: 

 3. ÁREAS DAS INCONTINÊNCIAS:  

3.1. Incontinência urinária e/ou anal: 

[...] 

d) Pós-operatório tardio (ambulatorial ou domiciliário) 

– Orientar e implementar os treinos vesical e/ou intestinal, com vistas à 

reeducação do paciente no tocante aos hábitos miccional e evacuatório. 

– Orientar e implementar o cateterismo vesical intermitente limpo, preparando o 

paciente para o autocuidado, ou treinando o seu cuidador, quando indicado. 

– Implementar o cateterismo vesical de demora, bem como o uso de 

equipamentos adequados, quando indicado. 

Reeducação do incontinente: 

[…] 

– Orientar e realizar programa de exercícios para o fortalecimento da 

musculatura do assoalho pélvico, com vistas à obtenção da continência urinária 

e/ou anal. 

– Realizar programa de biofeedback, para propiciar ao paciente o 

reconhecimento das estruturas anatômicas a serem fortalecidas, por ocasião da 

realização de exercícios perineais. 

http://www.portalcoren-rs.gov.br/
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– Orientar e realizar programa de uso de cones vaginais, com vistas ao 

reconhecimento e fortalecimento da musculatura do assoalho pélvico. 

– Realizar terapia de eletroestimulação para fortalecimento de musculatura do 

assoalho pélvico, com o uso de eletrodos de superfície, probes endovaginais ou 

endoanais, quando necessário. 

– Avaliar, implementar e orientar a utilização de pessários vaginais para a 

correção de prolapsos de órgão pélvico, quando indicado. 

– Avaliar, implementar e orientar a utilização de plug anal para a melhora da 

continência anal, quando indicado. 

– Avaliar, implementar e orientar a utilização de demais equipamentos 

disponíveis no mercado, com vistas a melhorar a continência urinária e/ou anal 

e seu impacto na qualidade de vida dos clientes por elas acometidos.  

 

  Ressalta ainda, em sua conclusão que não foi encontrado impeditivo legal para a 

execução desses procedimentos por profissional Enfermeiro e/ou Enfermeiro 

Estomaterapeuta respeitando-se o escopo legal do exercício profissional. 

Em relação a legislação deve-se considerar a Lei do exercício profissional e seu 

decreto regulamentador nº 94406/87, que dispõe: 

Art. 8º – O enfermeiro exerce todas as atividades de enfermagem, cabendo-

lhes; 

I – Privativamente: 

[..] 

e) consulta de Enfermagem; 

f) prescrição da assistência de Enfermagem; 

[..] 

h) cuidados de Enfermagem de maior complexidade técnica e que exijam 

conhecimentos científicos adequados e capacidade de tomar decisões 

imediatas. 

 

A resolução Cofen 358/2009 que dispõe sobre Sistematização da Assistência de 

Enfermagem e a implementação do Processo de Enfermagem em ambientes, públicos 

ou privados, em que ocorre o cuidado profissional de Enfermagem, com destaque para:  

Art. 1º O Processo de Enfermagem deve ser realizado, de modo deliberado e 

sistemático, em todos os ambientes, públicos ou privados, em que ocorre o 

cuidado profissional de Enfermagem. 

http://www.portalcoren-rs.gov.br/
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[...] 

Art. 3º O Processo de Enfermagem deve estar baseado num suporte teórico 

que oriente a coleta de dados, o estabelecimento de diagnósticos de 

enfermagem e o planejamento das ações ou intervenções de enfermagem; e 

que forneça a base para a avaliação dos resultados de enfermagem alcançados. 

 

Cabe destacar, o Parecer Coren SP nº15/2022 que trata sobre a atuação do 

enfermeiro na reabilitação do trato urinário inferior e conclui que estas atividades são de 

competência do enfermeiro no processo de cuidar, respaldado na legislação de 

enfermagem.  

 

III – CONCLUSÃO 

O Conselho Regional de Enfermagem do Rio Grande do Sul é uma autarquia 

pública que tem como principal finalidade contribuir para uma assistência de 

enfermagem de qualidade e livre de danos decorrentes de imperícia, imprudência e 

negligência.  

Conclui-se, frente ao exposto, que não há impeditivo legal para a execução 

destes procedimentos pelo enfermeiro e/ou enfermeiro estomaterapeuta. O enfermeiro 

com formação técnica, qualificado, poderá realizar a assistência de enfermagem 

referente a reabilitação do assoalho pélvico.  

Salienta-se a importância do registro da assistência prestada, com respaldo das 

atividades em protocolo institucional, independente do cenário em que o cuidado é 

realizado, hospitalar, ambulatorial e/ou domiciliar. 

 

É o parecer. 

 

 

http://www.portalcoren-rs.gov.br/
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__________________________                 ________________________________ 

        Camila Almeida                                                Cecília Maria Brondani 

     COREN RS 140408             COREN RS 36170 

 

                                                                   

             

________________________                      _______________________________ 

     Dóris Baratz Menegon                               Michael Vieira do Amarante                                                        

COREN RS 26566                                               COREN RS 190424  

 

 

__________________________ 

    Maristela Vargas Losekann                              

        COREN RS 55436  
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